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LEI MUNICIPAL N° 3.383/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de 

Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por 

intermédio da Secretaria de Segurança Pública, com a 

interveniência da Polícia Civil, de Agentes de Integração 

Empresa Escola e do Município de Viadutos, visando ao 

desenvolvimento de estágios na Delegacia de Polícia do 

Município. 

 

GIOVAN ANDRÉ SPEROTTO, Vice-Prefeito Municipal, no Exercício do cargo de 

Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 

legais e de acordo com o disposto no inciso III, artigo 69 da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte, Lei, 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Termo de 

Cooperação com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de 

Segurança Pública, com a interveniência da Polícia Civil, de Agentes de Integração 

Empresa Escola e do Município de Viadutos, visando ao desenvolvimento de estágios na 

Delegacia de Polícia do Município, através da cedência de 01 (um) estagiário, pelo 

Município de Viadutos/RS, à Delegacia de Polícia do Município de Viadutos. 

 

§ 1.º O Termo de Cooperação, de que trata o caput deste artigo, terá vigência pelo 

prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

alterado a qualquer tempo, mediante Termos Aditivos, ou rescindido, unilateralmente, por 

qualquer uma das partes, mediante aviso-prévio de 30 (trinta) dias. 

 

§ 2.º A cópia do Termo de Cooperação será encaminhada ao Poder Legislativo 

Municipal em até 30 (trinta) dias, após a data de sua assinatura. 
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Art. 2.º As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações 

orçamentárias consignadas na lei de meios do corrente exercício e subsequentes. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, 22 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Giovan André Sperotto 

Vice- Prefeito Municipal, no Exercício do cargo de Prefeito Municipal. 

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

Paulo Sergio Lazzarotto 

Secretário Municipal de Administração Interino 

 


